
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA- ES 

LEI MUNICIPAL No 2.693/2018. 

··ALTERA A LEi 0 2.137. DE2008:· 

Como Prefeito Municipal de I úna, Estado do 
Espírito a nto, faço saber que a Câmara 
Municipal a provou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° A alínea ·r do art. 54. da Lei 11° 2.1 37. de 2008. passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 54 ... 
j) licença paternidade de 20 (l'inte) dias: ·· 

Art. 2° O inciso VI II. do art. 61. da Lei n° 2.137. de 2008. passa a ,·igorar com a seguinte 
redação: 

'A rt. 61 ... 
VIII - licença paternidade. por c11é 20 (Finte) dias consecutil'Os. u contar da duto de 
nascimento. compro1·ado pela aprese111açcio da respectil'Cl certidüo de nascimento: .. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lúna, Estado do Espírito Santo, aos vinte c três dias 
do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (23/07/2018). 
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